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PREFf, IITII'Â MT NICIPAL Df I'I'AAÁIANINHÁ

LEI N" 1.008/2018
DE 12 DE JTJNHO DE 2OIE

"DISPÕE SORRE A.ISENÇÀO Á (.OBRÁNç'Á DE
TAX4 DE RELIGAC'ÃO OIJ RESTÁBELE<'IME,\'To
DO SERI/IÇO DE ÁGUA E ENERGIA EI E'I RII:.1PÁM .CLIENTES DE BAI-YÁ RE,\1D,1 \,o
M.\l(tp.t() DL Á8Át..1.\t.\lt.t L t)..1 t lRt\
PROYlDENCIAS',

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA.
P-STADO DE SERGIPE, no uso de sLras arribLriçôes legais, faz saú.. ire a CamuaMunicipal aprovou e sancionou a seguinte Lei:

Art. l" - Fica isenlo à cobrânça de laxa de religaçào ourestabelecimenro do serviço de água e energia no município a" 
-f,uiuiunlnf,u. 

Er,uao A.rcrgrpe. sarvo quando a tnterrupÇào de sua prestação lenha sido solicitada pclo usuário
s lo _ E considerado clienre baixa ..rl;. ;r;; que a rendalàmiliar não ultrapasse rrês salários minimos e ainda seÍ r.ra'r,i.."a".,r1ã. 

"r,,*,,"i.,,imóvel classificado na categoria residencial.
§ 2. _ Considerar para efeiros de negociaçào de debitos comclienle de baixa renda. os cri!érios abaixo oescnlos.
. Redução de até 100 % (cem por cento) de multâs. juros câtualização monetária do débito exlsrente:
. Reduçào de até ioo,o (cinqlrenra fror cenlôt nos vilore\ (l(.

serr iços já cobrados e sançôe\ ou jn traçâo:
. Religaçào de água. se necessário. sem ônus.

Art. 2. _ No caso de suspenção de fornecimento por atraso nopagamento do débito que originou o cone. as tmpresasrconcessionáriu. a.i"rãã L.tuO.t"""r,.,
romeclmento de energia elélrica ou água. sem qualquer ônu\ ao consumidor. no nrazo má\rmr)oe 24 í!rnle e qualro, hora.. apô\ a quielaÇà(,d,, dehitô iorr(\n,,ndenl(

Art.3. _ As empresas/concessionárias deverào inl.ormar aoconsumidor sobre a isençâo do serviço de religação em ,uu, ,..pe"ti"u, fairrui d. 
"obrunçor.por fora desta lei.

Arr.4. - A isençào insriruida nesra Lei alcançr quiltqri!r
denomin"ção dada à cobrança. pela prestaçào de serviços públicos elencados no Aírtso 1..desla Lei.

Art. 5. - o não cumprimenlo da presenre Lei acarretara
empresas/concessionárias infratores as seguintes pen;lidades:

I - Advenência na primeira inl.raçãot
Praça Floriano Pci\ol. D ..27. l" Andar. ( $rro. rl b r&rinhar5t:. ( l:r, r9.r9(rrxx). ( NpJ r.109n n r)rÍrr_xr. e.,nrrppirrbí uol eop br



infração;

da terceira infraçâo.

PREf EIIURÂ MTINICIPÂL DE ITABAIÂNI\HA
II - Multa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). â Segunda

lll - Multa no valor de RS 1.000.00 (quarro mil íeais). a pa(ir

Art. ó. _ O poder Executilo Municipal. arravés da SecreEria
Municipal de Finanças. ficará encarresa.la de ."""b". u, a"n,in"iu. "iiptl,ri"*, u. 

"ourunçr.das multas

Art,7. _ Ficâ vedado o cone de fornecimento de energiâ elétrica

:-:9,i"^-p::1 ::,TI(rdes da adminisrração pública direta, ,*p"".a""i, p.f" ."nurenção dosservrços essenctats á populaÇào.

Aí. 8o - Esta Lei entra em vigor na data de sua puhlicuçào

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL ABAIANINHA, ES'I'ADO DESERGIPE, EM 12 DE JUNHO DE 2018.

DANIt,O AL \ \L H()
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